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Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-700,00
3339036-R$:-100,00
3339039-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

Protocolo: 467815
PORTARIA Nº 2887/2019-DAF/CGP,DE19/08/2019

O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/385884; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
VANDER JOCELIR FERREIRA DOS SANTOS, Matrícula n°57176418/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) e destina-se a custear despe-
sas eventuais e emergenciais de pronto pagamento nos municípios de 
Tomé Açú e Dom eliseu..
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-250,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 29/08 a 11/09/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 2789/2019-DAF/CGP,DE06/08/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/355235; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
RODOLFO CAMPOS SALES, Matrícula n° 57201770 /1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
700,00 (SETECENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento, no Município de Alenquer/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030: R$-200,00
3339033: R$-400,00
3339036: R$-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: Nos dias 22 e 31/08/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 467821
PORTARIA Nº 2820/2019-DAF/CGP,DE21/08/2019

O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/383529; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Edilvandro Augusto de Almeida Pereira, matrícula n° 5946366/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.

Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 2821/2019-DAF/CGP,DE09/08/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/359408; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Gelbson Costa Ferreira, matrícula n° 57202652 /1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.000,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 2856/2019-DAF/CGP,DE14/08/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/370123 RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
ROSANA MEDEIROS DA COSTA, Matrícula n° 5946857/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033: R$-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 05/08 a 31/08/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 467814
PORTARIA Nº 2787/2019-DAF/CGP,DE06/08/2019

O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/360617; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
VANILCE DA PAIXÃO MEDEIROS, Matrícula n° 57197390/1,
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais de pronto pagamento, nos município de Igarapé Miri/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033: R$-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 19/08 a 17/09/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 2788/2019-DAF/CGP,DE06/08/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/362299; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
AFONSO LUIZ MARINHO FRANÇA, Matrícula n° 3265226/1.


